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PR EFE I TURA MU NI C IPAL DE 

VERA MENDES 

ATA DE REGISTRO DE PRE O 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nr, 0 2.1009/ 2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nil 0 2 0 /20 25 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 234 /2025 

O MUNldPIO DE VERA MENDES - PI, Inscrito no CNPJ sob o n 11 Ol.612.615/0001-31, com sede na Rua 
São Sebastião, 780, Bairro Centro. na cidade de Vera Mendes, Piauí. neste a to representado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito M unicipal Carlos José da Silva, portador do CPF nº 005.700.083-28, neste ato denominado 
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR 00 REGISTRO DE PREÇOS, realizado por melo do Pregão 
Eletrônico N11 020/2025, nas cláusulas e condições cimstantcs do inst,um cnto convocatório da lic itação 
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registra r os preços da empresa KILDARY ARAUJO DE 
CARVALHO, Inscrita no CNPJ sob o n° 00.216.155/0001-60, estabelecia na venlda Anfsio da Luz, 516, 
Bairro lpuelras, CEP: 64.604-090, Picos - P I, Fone: (89) 99905-71 18, neste ato rep resentado pelo Sr. 
Kildary Araujo de Carvalho, i nscrito no CPF sob o nº 351.115.343-34, a. tendendo a.s condições previstas 
no instrum ento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 
normas con!ii:tantes das nº 14.133, de 111 de abril de 2021, no Decr eto n .11 11 .462, de 31 de mar ço de 2023, 
e em conformidade com as disposições a segui r: 

.DOOBIETO 
1.1 A presen te Ata t em por objeto o l"eglstr o de preços pal"a a eventual CONTRATAÇ O OE EMPRESA, 
POR MEIO D E REGISTRO DE PREÇOS, PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, 
MATERIAL ELFfRICO, HIORAULICO E CORRELATOS PARA ATENDER AS NECESSI DADES DO 
MUNICÍPIO DE V ERA MENDES-PI, especificados no Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nll 
020/2025, que é parte Integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços t enham sido 
registrados, independentem ente de transcrição. 

• DOS PRE OS, ESP CJFICA ÕES E UANTITATIVOS 
2.1 O preço registrado. as especmcações do obj eto, as quan t idades mínimas e m .\ximas de cada item , 
fornecedores e .-is dem.-iis cond ições ofert.-idas n.-is proposta.s são as que seguem: 

ITEM OESCRIÇAO UNIO QTDE V. UNITARIO V.TOTAL 

1B BROCA PARA CONCRETO 8MM UN 10 RS 7,20 RS 72,00 
19 BROXA P/PINTURA UN 100 RS 9,00 RS 900,00 
39 DISCO DE CORTE PARA ACO 10" UN 30 RS 860 RS 2S800 
40 DISCO oe CORTE PARA Af'O 7" UN 30 RS 720 RS 21600 
41 DI SCO DE CORTE PARA ACO 9" UN 30 RS 960 RS 28800 
47 FACÃO UN • RS 37 90 RS 30320 
73 MASSA CORRIDA LATA 18 LITROS LT 200 RS 6400 R$ 12.800 00 
74 MASSA ÓLEO GALÃO 3.6 LITROS GAL 50 RS 4800 RS 2.400 00 
75 Mh..,.ALON 20X20 MM BAR 150 RS 32.00 RS 4.800.00 
76 METALON 20X30 MM BAR 100 RS 41 ,00 RS 4.100,00 
84 PINCEIS 2 POLEGADAS UN 50 R$ 6,70 R$ 335.00 
85 PNEU OE CARRINHO UN 50 R$ S600 RS 2.800 00 

86 
PORTA LISA DF. IATOBAR TAM PADRÃO 

UN 50 
RS 1.1 0000 RS ss.ooo 00 
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87 PORTA SAFONADA 2.1 OCMXO 70CM 
100 REBITES 
161 COLUNA PARA LAVATÓRIO 
162 ENGATE FLEX 40CM 

163 ES PUDE P/ LIGAÇÃO DE VASO 
SANITÁRIO UN IVERSAL 

180 LAIOTA 
181 LAVATÓRIO DE LOUCA 
208 T~ SOLDÁVEL 40MM 
215 TUBO SOLDÁVEL 6M 32MM 
218 TUBO SOLDÁVEL 6M 50MM 
219 TUBO SOLDÁVEL 6M 60 
220 TUBO SOLOÁVEL 6M DE 25MM 
221 VÁLVULA P/PIA INOX 
222 VASO SAN ITÁRIO COMUM 
225 VIGA TRELIC:ADA PARA 1.AIE 
226 TUBO DE ESGOTO 75MM 
227 TUBO DE ESGOTO 30MM 
228 TUBO DE ESGOTO 150MM 
232 T~ ESGOTO 75MM 
235 IOELHO ESGOTO DE 150MM 
237 CAP ESGOTO l 50MM 

238 
COLA PLÁSTICA FRASCO 650 GRAMAS 

239 CURVA ESGOTO 90• tOOMM 
240 UNl".ÃO 100 MM 
241 IUNC.ÃO l OOXSO 
246 PASTA LUBRIFICANTE 160 GRAMAS 

355 MANGUEIRA DE IRRIGAÇÃO 100 
METROS 3 4 

356 MANGUEIRA DE IRRIGAÇÃO 100 
METROS 32 

MANGUEIRA T IPO JARDIM. ESPECI.AL 
FLEX PARA /AROIM, COM NO MfNIMO 

357 
30 METROS. ACOMPANHA JOGO COM 
ENGATES ROSQUEADOS E ESGUICHO. 
FLEXfVEL E DE BAIXA DUREZA 
RECOM6NOADA PARA USO DOM!STICO 
OU PROFISSIONAL NA JARDINAGEM, 
AGRICULTURA E: IRRIGACÃO EM GERAL 

358 MANGUEIRA GOTEJAMENTO DE 
IRRIGACÃO 

360 TORNEIRA JARDIM 

IQl.0,UIVIJtAUK)_., __ 
01E . ... --ooi 

~~-lS11 /5E:'E~""'',. 

UN 30 

UN 400 

UN 20 

UN 50 

UN 50 

UN 5000 

UN 20 

UM soo 
UN 900 

UN 900 

UN 300 

UN 900 

UN 50 

UN 50 
UN 60 

UN 80 
UN 150 

UN 50 

UN 100 

UN 10 

UN 15 

UN 30 

UN 20 
UN 40 

UN 30 

UN 50 

UN 100 

UN 100 

UN 60 

M 400 

UN 180 

R$ 13500 RS 4.050 00 

RS 0,80 R$ 320,00 

R$ 7620 RS l .52400 

RS 4,80 R$ 240,00 

RS 4,20 R$ 210,00 

RS 161 RS 8.050 00 

R$ 9776 R$ 1.955 20 

RS-1,10 RS 2.050,00 

RS 44,00 RS 39.600,00 

RS 6000 R$ 54.000 00 

RS 15600 R$ 46.800 00 

RS 20 I S RS 18.135 00 

RS 11 00 R$ 55000 

RS 184.00 R$ 9.200.00 

RS 4900 RS 2.940 00 

RS 87,00 R$ 6.960,00 

RS 30,00 RS 4.500,00 

RS 15100 RS 7.550 00 

RS 1130 R$ 1.13000 

RS 3300 R$ 33000 

RS 1700 RS 25500 

R$ 43 00 R$ l.290 00 

RS 33 00 RS 66000 

RS 1S00 RS 60000 

RS 1300 RS 39000 

RS 12,00 R$ 600,00 

RS 146,54 R$14.654,00 

RS 259 87 RS 2S.987 00 

R$17334 R$ 10.40040 

R$260 R$1 .040 00 

RSSOO RS900 00 
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361 TORNEIRA PI IARDI M 1 /2 PlASTICO UN 200 R$500 R$1.00000 
362 KIT JARDIM 3 PECAS UN 10 RS44,00 R$ 440,00 
363 Tt:SOURA Dt: PODA 45 CM UN 10 RS 59 87 RS 598 70 
364 TESOURA DE PODA 20 CM UN 10 R$52.50 RS 525.00 
365 ANCINHO PLASTICO IDM COM CABO UN 10 R$ 14 12 RS 141 20 
366 ANCINHO CULTIVADOR 24 DENTES UN 15 RSJO 67 RS 46005 
367 APARADOR DE GRAMA COMBUSTÃO UN 3 RS 2.600,00 R$ 7,800,00 
369 FIO DE NYLON PARA ROCADEIRA UN 30 R$21,00 R$630,00 

370 ASPERSOR PS IRR IGAÇÃO HORTA UN 100 
GRAMADO RS 14,00 RS 1.400,00 

371 MICRO ASPERSOR BAILARINA UN 150 RS489 RS 733 50 

372 
PULVERIZADOR BORRIFADOR IARDIM 

UN 20 
R$6417 R$1.Z83 40 

373 REGADOR PLANTAS JARDIM 10 L C/ 
BICO CHUVEIRO REMOVfVEL 

UN 20 
R$50 00 R$1 .00000 

375 ADUBO NPK (10·10-10) ·SACODE 25 UN 10 
KILOS R$39 14 R$39140 

376 BIOFERTILIZANTE LfOUIDO • 600 ML UN 100 R$ 18,30 RS 1.830,00 

377 FERTILIZANTE ADUBO FARINHA DE UN 20 
OSSO - 05 KI LOS RS 2S,00 RSS00,00 

FERTILIZANTE GESSO AG RICOLA 
378 PACOTE 4QUILO SULFATO CALCIO UN 30 

ADUBO RSJ0,30 R$909,00 

379 CALCÁ RIO AGRICOLA - CORRETOR DE UN 100 
PH-1 OUILO • RÁPIDA Ar.ÃO R$ 36,00 RS 3.600,00 

381 EMBALAGEM PLÁSTICA PARA MUDAS CNT 10 
DE PLANTAS, COM A MEDIDA 17X22. RS 15,30 RS 153,00 

VALOR TOTAL DO VENCEDOR: R$ 374.538,05 (treuntos e setenta e quatro mil. qui.nhentos ~ tl"inta e oito 
reais e cinco cent.avosl 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta com o anexo a esta 
Ata. 

ICIP 
.l rgão gerencia o r se a refeitura Municipal de Vera Mendes - PI 

3.2 A lém do gerenciador. não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

4. DA ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PRE(;OS 
4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos eas entidades da Administração Pública federal , estadual, distrital 
e municipal poderão aderir à ata d e registro de preços na co nd ição de não participantes. 
4 .2 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeita r adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus p rópl"ios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3 Após a autorização do órgão ou da ent idade gerenciadora. o órgão ou entidade não participante deverá 
e fetivar a aquisição o u a con tratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de v igl!ncia d a ata. 
4 .4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à e fetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade nâo participante aceita pelo órgão ou 
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pela en tidade gerenciadora, desde q ue respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 

Dos limites p.1ra as adesões 
4.5 As .1qui sições ou contratações ad icionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a ci nq uen ta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador . 
4.6 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na tota lidade, ao dobro do quantitativo de 
cada Item r egistrado na ata de registro de pr eços para o gerenciador e os participantes, 
Independent emente do número de ó rgãos o u entidades não partici pantes que ader i rem à ata de registro 
de preços. 

Vedação a acr éscim o d e quantitativos 
4.7 t vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fi xados na ata de registro d e preços. 

ALIDADE, FORMALIZACÃ A ADEREGISTRO E OSECADASTR ERVA 
5.1 A va l idade da Ata. de Registro de Preços será de 1 (um) ano, conta.do a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data. de d ivulgação no PNCP ou sitio eletr8n ico oficial , podendo ser pror rogada por igual 
período. mediante a anuência do rornecedor. d esde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da co n tratação e a cada exercido fi nanceir o a 
dlspon lb ilidade de créditos orçamentários, bem co mo a previsão no p lano plurianual, quando ultrapassa r 
1 (um) exercício fi nanceiro. 
S.1.2 Na forma lização do contrato ou do instrumento substi tuto deverá haver a ind icação da 
disponib i l idade dos créditos orçamentários respectivos. 
S.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será íonnalizada pelo ó rgão ou pela en tidade 
interessada por interm édio de instrum ento contratual, emissão de nota. de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro Instrumento hábll, confonne o art. 95 da Lei nv 14.133. de 2021. 
5.2.1 O Instrumento contratual de que t rata este Item deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
regist ro de preços. 
S.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados. observado o art. l 24 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
S.4 Após a homologação da licitação. deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços: 
5.4.1 Serão registrados na ata os preços do adjudicatário, 
5.4.2 Ser á induldo na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços co m preços iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação: e 
5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 
S.4.3 Sera respeitad a, nas contratações, a o rdem de classtílcação dos llc l tantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
5.S Para fins da ordem de classificação, o s: licitantes ou fornecedores que acei tarem reduzir suas 
pl"Opostas pa ra o preço do adjudicatário .-intccederão aqueles que mantiverem su.-i proposta origina l. 
5.6 A habil itação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando ho uver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.6.1 Quando o licitante ve ncedor não assinar a ata. de r egistro de preços, no p razo e nas condições 
estabelecidos no edi t al; e 
5.6.2 Quando houver o cancelamento do r egistro do licitante ou do registro de preços. 
5.7 O preço regist rado com Indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ncará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

l(llOAAVARAUJOOE -•--~ 

~ARVALH0:3S111Sl4ll ==.!~-
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5.8 Após a homologação da licitação. o licitante mais bem classlncado ou o fornecedor. no caso da 
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no pra:.i:o e nas co ndições 
estabelecidos no edita l de li ci tação, sob pen.1 de decair o direito, sem preju fzo das sanções previstas na 
Lei n 11 14.133, de 2021. 
5,8,1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (u ma) vez, por igua l período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado. desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justifi cada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.9 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no Item anterior, Aca facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classlflcação, para fazê-lo em Igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.10 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contrataç51o nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atua lização nos termos do edital, poderá: 
5.10.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores rema nescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço me lhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.10.2 Adjudi car e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fo rnecedores 
remanescentes, atendid<11 a ordem classific<11t6da, qmmdo frustrad<11 a negociação de melhor condição. 
5.11 A existência de preços registrados Implicará comprom isso de fornecimento nas condições 
estabelecidas. mas não obrigará a Admini stração a co ntratar. facultada a realização de licitação especlnca 
para a aqulsiçao pretendida, desde q ue devidamente justificada. 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de evenrua l redução dos 
preços p raticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes s ituações: 
6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que invlablllzem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alfnea Hd~ do Inciso li do caput do art. 124 da Lei n° 14.133. de 2021: 
6.1.2 Em caso de criação, a lteração o u exUnção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniê ncia de disposições legais, com comprovada repercuss:'lo sobre os preços registrados; 
6.1.3 Na hipótese de previsão no edita l de cláusula de reajustamento o u repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei n° 14.1 33, de 2021. 
6.1.3. 1 No caso do reajustamento, deverá se r respeitada a con tagem da anua lidade e o índice previstos 
para a contratação; 
6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios de finidos para a 
contratação. 

EGOCIA = OS REGI OS 
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
supervenie nte, o órgão o u entidade gerenciadora convocar.\ o fo rnecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
7.1 .lcaso não aceite reduzi r seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao Item registrado, sem ap licação de penalidades administrativas. 
7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserv<11, n<11 ordem de classific<11ção, para verificar se <11ceitam reduzir seus preços aos v<11lores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações. o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao ca ncela mento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
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7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador com unicar.\ aos órgãos e às enUdades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a o portunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratua l, observado o disposto no 
art. 124 da Lei n9 14.133, de 2021. 
7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedo r não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado .10 fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato s uperve niente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de a lteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a Inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições In icialmente pactuadas. 
7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que lnvlabillaze o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo ó rgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor devera cumprir 
as obrigações estabelecídas na ata, sob pena de cancela m ento do seu registro, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n9 14.133. de 2021, e na legi slação aplicável. 
7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus p reços registrados. 
7.2.4 Se não obtiver ,!!,xlto nas negociações. o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao ca ncelamento 
da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5 Na hipótese de com provação da majoração do preço de mercado que Inviabilize o preço registrado, 
o órgão o u entidade gerenciadora atualizara o preço registrado. de acordo com a realidade dos va lores 
praticados pelo mercado. 
7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às e ntidades que tiverem firmado 
contratos decorre ntes da ata de registro de preços sobre a e fetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n11 14.133, de 202 1. 

• CELAM O DO REGI O DO UCIT VENCEDOR DOS PREÇOS REGI O 
8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador. quando o fornecedor: 
8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo Jusuncado; 
8.1 .2 Não retirar a nota de empen ho, ou Instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Admini s tração sem jus tifica tiva razoável; 
8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na h ipótese prevista no artigo 27. § 2°, do Decreto n9 

11.462, de 2023; ou 
8.1.4 Sofrer sa nção previ sta nos incisos Ili ou IV do caput do art 156 da Lei n11 14.133, de 2021. 
8.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nil 
14.133, de 2021, caso a penalidade <11plic<11da ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços. poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá. mediante decisão fundamentada. 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
8.2 O ca ncelame nto de registros nas hipóteses previstas será forma lizado po r despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do con trad itório e da ampla defesa. 
8.3 Na hi pótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observ<11da a ordem de classificação. 
8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas segui ntes hipóteses, desde que devld<11me nte com prov<11das 
e jus tificadas: 
8.4.lPor razão de Interesse público; 
8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito o u força maior; ou 
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8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se torna r superior 
ou infe rio r ao p reço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32 e 27, § 42, ambos do Decreto n2 11.462, de 
2023. 

. DAS PENALIDADES 
9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 
9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadast ro de reserva no registro de p reços que, 
convocados, não honra rem o compromisso assumido injustifi cadamente a pós terem assinado a ata. 
9.2 É da com petência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de p reço (art 7'1, inc. XIV, do Decreto n2 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no q ual caberá ao respectivo órgão participante a a plicação da penalidade (art 02, inc. IX, do Decreto 
n• 11.462, de 2023). 

O. CONDI ÕES GERAIS 
10.1. As cond ições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais cond ições do ajuste, 
encontram-se de finidos no Termo de Referência, ANEXO AO ED ITAL. 

Para fi rmeza e validade do pactuado, a p resente Ata fo i lavrada em três vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Vera Mendes- PI. 10 de setembro de 2025. 

Carlos José da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL DE VERA MENDES -PI 

KILDARY ARAUJO DE As$i-iodeformadigilalpo,KILDARY 

CARVALH0:35111534334 =~~~~::,m 
KILDARY ARAUJO DE CARVALHO 

inscri ta no CNPJ sob o n2 00.2 16.155/0001-60 
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Verificação de Autenticidade e Integridade 
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Este documento foi assinado digitalmente, assegurando sua autenticidade, integridade e validade jurídica, conforme 
estabelecido pela Lei n" 14.063/2020 e pela Medida Provisória n" 2.200-2/2001 . Para verificar a validade das 
assinaturas digitais e confirmar a integridade do documento, por favor, acesse o seguinte link: 

https·/tapp.Qpaper.çom.br/organization/8/signature-validation 

Download De Cópia Original 

Para baixar cópias originais do Protocolo Administrativo 234/2025 assinado acesse o link abaixo utilizando o 
código fornecido: 

https·//app Opaper com br/oraanization/8/origioal-document-downroad 

17940eb0e412d70418dla692411154db315b560e00084dc4999088dl2b57eeca 

Assinaturas Digitais 

c iã}io'1.• Jcl'J~"fitsn~JP, i~~i!~íl~~~t'lc'lii1'.lz~ocumento• 

Assinado e m 11 /09/2025 12•23•31 

ld:0471C2C71F832ECA 
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EXTRATO DE CONTRATO • • 
PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2025. OBJETO: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA O FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO, HIDRAULICO E CORRELATOS 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE VERA MENDES-PI. 

FUNDAMENTO: LEI 14.133/21. CONTRATADO: )MM CONSTRUCOESS LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 56.915.632/0001-30. CONTRATO Nº:01.1109/2025. VALOR 

DO CONTRATO: R$ 78.656,38 (setenta e oito mil, seiscentos e cinquenta e seis reais, 

trinta e oito centavos), referente a itens remanescentes. DATA DE ASSINATURA: 

11/09/2025. VIGÊNCIA: 11/09/2026. SIGNATÁRIOS: CARLOS JOSE DA SILVA, 

PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES E )MM CONSTRUCOESS LTDA. 
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